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PREÂMBULO

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;

II - do Presidente da República;

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 
manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.

§ 1º - A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado 
de defesa ou de estado de sítio.

§ 2º - A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois 
turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos 
membros.

§ 3º - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, com o respectivo número de ordem.
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§ 4º - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, 
conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de seus habitantes.

§ 1º - O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais de 
vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana.

§ 2º - A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.

§ 3º - As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização em 
dinheiro.

§ 4º - É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área incluída no 
plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, 
subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento,sob pena, 
sucessivamente, de:

I - parcelamento ou edificação compulsórios;

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 
previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas 
anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006

 
Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 
211 e 212 da Constituição Federal e ao art. 60 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.

<!ID893628-0>

        AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 63, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2010

 Altera o § 5º do art. 198 da Constituição 
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Federal para dispor sobre piso salarial 
profissional nacional e diretrizes para os 
Planos de Carreira de agentes comunitários 
de saúde e de agentes de combate às 
endemias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

PEC 41 Aprovada na CCJ do Senado 

PEC 41/2008 -INSTITUI O PISO SALARIAL PARA OS SERVIDORES

 POLICIAIS 
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO

Nº 41, DE 2008

Institui o piso salarial para os Servidores Policiais

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O arigo 144, da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação do § 9º e acrescido dos §§ 10º e 11º

144...
§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos 
órgãos relacionados nos incisos IV e V deste artigo será 
fixada na forma do § 4º do artigo 39, observado piso 
salarial definido em lei federal.
§ 10º A implementação do piso a que se refere o § 9º, 
observará o seguinte:
a) complemantação da União, nas hipóteses de comprovada 
indisponibilidade de recursos orçamentários dos Estados ou 

http://www.aprasc.org.br/forum/index.php?topic=14655.msg73321#msg73321
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Municipios;
b) abrangência nacional;

c) atualização anual;

§ 11º A lei que regulamentar o piso salarial para os 
servidores policiais disciplinará a composição e o 
funcionamento do fundo contábil instituido para esse fim, 
inclusive no tocante ao prazo de sua duração, a ser formado 
com base em percentual das receitas tributárias federais 
observando-se o artigo 21, XIV.

Art, 2º A implementação do previsto nesta Emenda 
Constitucional será gradual e terá inicio em até 2 anos, 
contados da promulgação do texto.
Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua promulgação.

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 464, DE 2009

Fixa o piso salarial do gari e define o grau do 
adicional de insalubridade que lhe é devido.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O piso salarial profissional do gari é fixado em, no mínimo, R$ 
1.000,00 (mil reais) mensais, a partir de 1º de janeiro de 2011.
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Parágrafo único. O piso salarial fixado por esta Lei será reajustado 
anualmente pela variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 
calculado, no mesmo período, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
ou por outro índice que venha a substituí-lo.

Art. 2º Presume-se sempre em grau máximo o adicional de insalubridade 
devido ao gari.

Art. 3º A violação ao disposto nesta Lei implica multa de cinquenta por 
cento sobre o valor devido, que será revertido ao trabalhador prejudicado.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição que ora apresentamos é uma antiga reivindicação dos garis. 

Apesar de o trabalho de um gari não ser devidamente reconhecido, ele é de 
fundamental importância para todos nós. O serviço dos garis – que é justamente fazer o 
que muitos não querem – constitui instrumento imprescindível para a preservação do meio 
ambiente. E é desse modo que eles conseguem o próprio sustento, e se conscientizam cada 
vez mais dessa importância.

Com efeito, podemos afirmar que esses profissionais, além de manterem a 
cidade limpa, fazem do próprio trabalho uma atividade indispensável ao meio ambiente, 
como a coleta de lixo, capinagem e varrição. 

A fixação em R$ 1.000,00 como o piso nacional desta profissão, implica 
dizer que o mínimo admissível para essa função seria o pagamento de valor correspondente 
a dois salários mínimos, segundo previsão orçamentária.

Esperamos contar com o apoio dos nossos eminentes Pares para a aprovação 
da presente proposição.

Sala das Sessões,

Senador PAULO PAIM


